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RESOLUCAO DA PRESIDENCIA
RDP N° 024/12

Rubens Lopes da Costa Filho, Presidente da Federagéo de Futebol do Estado do Rio de Janeiro,
no uso de suas atribuicdes estatutérias e,

RESOLVE:

Indicar, em complemento a RDP n° 023/12, que apesar de ndo haver expediente na Federacéo de
Futebol do Estado do Rio de Janeiro nos proximos dias 20, 21 e 22 de junho em razéo darealizacdo
da Conferéncia das Nag6es Unidas sobre Desenvolvimento Sustentével (Rio+20), o Departamento
de Registros e Transferéncias da entidade funcionara nestes dias em sistema de Plantéo.

Esta resolucéo entraem vigor nesta data, revogadas as dispos ¢des em contréario.

Rio de Janeiro, 19 de junho de 2012.

RUBENS LOPES DA COSTA FILHO
PRESIDENTE DA FERJ



